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A 6uE Excelêttoia o 9enhor
Maicol G€isoô ealbgari Rodrigu€s Eârbo.8
Pr€fêlto Municlpal
Pitsnga ' PR

Assuãto: não trrmitagâo do ProJelo de Lel Ôrdlnárla no 0EÍ2024 em rcgimg de urgÔncla'

. lhíormo qu6 o Pí{rJ.to de Lei OrdiaÁrb nr 08/2024, ptoporto pâlo Pod6r Executivo'

nãotramitaráDem['[-i,ia',,:"tlTrcrerido 
DÍojero, r6§ârrro a comproxidade à o impacto

íinâneêiÍo signilicativo quê o mesmo rêptesanta. Trata-aa ds umâ opêraçáo de crédito no valor

considerável de 20 milhões, o que damanda uma avaliação crit€riosa parâ evitar o
endividamento público excesaivo e prolêger o orce.nonto dâe futuÍ8s ge§tões.

É.crucial a3§€gurar a tranaparância nesEe pÍocêslo, permltindo quo a população

seja consultada e tenha-espaço pera dobetêr Euas potrnciais lmplicações. Em um regima

democrático, a,íoAlização dêssâ discussão á fundamenüel, considerando que os contribuinteÊ

seÉo os responsôvci8 p6lo psgamsnto dêoas montEntg.

Além di8so, é importantc d§3tac§r que o psr€c€r jurídico desta cesa legislativâ
'Íessaltâ a necessidadê dB uma snálisê detelhedâ do proiêto. Observa-so qrc o' proieto de

operaçáo de crêdito não está dêvidsm€nte instruldo com os documsntos necessáiios. tai§ cÔmo

a cópia d8 minutâ dO contrato, a planilha de prazO e valor a aer desombolsado pelo município, e

a taxa de juros refercnto ao contrato.
' A ausência dsssas infoÍmâçõeo 6.3enciai3 preiudica I análiss dos vêÍêador6§,

dificultândo a compreenôáo precisa das imglicaçõos finsnc§irâs e das ações especÍficas que

sorâo rselizâdâs com os recurso§. A falta dB dâtalhamonto sobre como os rscursos gsrão

utilizados toma difícil avaliar se o inveslimonto á rêalmonle benéfico para a pgpulagão e pera o

uso eficiênte dos recursos públicos.

Portanto, coneiderando a nêco§tidade da gârantlr â sêgurançe financeira do

município, a transparêncie no processo decisório e â âu§ância de documentaçáo essencial para

uma análise adequâda, justiÍica-§6 a não tramlteÇáo em regime de urgêncie do projeto, a Íim de

prcmover uma diaCussão mais ampla e embagada gobre geus impectos e beneflcios para a

populaçáo.
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VeldeHilo ÊeCriguôr C§ Lhõiô
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1510512024 . 16.46 Veriíicação de assinâturas I CsntÍal da Seívi@s I PreÍeitura de Pilanga I lDoc

Protocolo 1.27712024 \i PITANGA

Situação eor 1510512024 16.27: Novo I Códrqo o" 545.4í 7.158.011.493.006

Càmara Municrpal de Pitarga
(via WEB)

Protocolo - Seçáo dÊ Protomlo. -

Em 15/05/2024 às 16:25

Ofício

Boa taÍde segue o OÍício n'4212024, referente a não tÍamitaçáo do Projeto dê Lêi OrdinâÍiâ no 08/2024 omrregime de

urgência.

OF lC lO_t{_42_2024. pdr (55,32 KB)

Ar€vlsâr

O dou/tlloads

Transparência 
--Quem 

já visualizou

Câmara Munlclpal de Piüanga 151o5e024 * 1A27

Situaçáo atual: Novc

1Doe. Comunicaçâo lnteírla. Atendimonto, Ooeu[lsrrtos o TersÍâs. wr rw.'l doc.com.br

« Voltar r C6nlrsl d6 At€ndimonio

Pa,a
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